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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 27/2023

Relatório

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 27/2023.
O Projeto, de autoria do Prefeito, altera o Anexo III da Lei nº 5.435/2021 (PPA) e Altera o
Anexo IIA da Lei nº 5.480/2022 (LDO), autorizando a abertura de crédito especial, no importe
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), objetivando a utilização dos recursos de emenda parlamentar
estadual nº 2021.094.23162.

A proposta foi encaminhada, nos termos regimentais, a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

O Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto.
É o relatório.

Voto do Relator

A matéria atende aos requisitos propostos pelo artigo 142 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Garça.

No que se refere aos aspectos de legalidade e constitucionalidade, insta consignar
que a matéria atende aos requisitos formais e materiais de legalidade e constitucionalidade.

Sendo assim, no que tange aos aspectos de competência desta Comissão a serem
analisados, a matéria encontra-se em condições de ser apreciado pelo plenário.

É como voto.

Rafael José Frabetti
Relator

Conclusão da Comissão
Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator,

acompanhamos seu voto pela legalidade e constitucionalidade do Projeto.
É o parecer.

S. das Comissões, assinado e datado eletronicamente.


		2023-04-03T16:27:29-0300
	FABIO JOSE POLISINANI:26924263801


		2023-04-03T16:38:24-0300
	RAFAEL JOSE FRABETTI:36461661859


		2023-04-03T17:16:51-0300
	FABIO AUGUSTO DOS SANTOS:21985115840




